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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 9 DE ABRIL DE 2013.
Aos nove dias do mês de abril de 2013, às onze horas e quatro minutos, na Sala de Reunião das Comissões, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a Quinta Reunião Ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Aylton Gomes, Eliana Pedrosa e Cláudio Abrantes. É aprovada a ata da 4ª Reunião Ordinária, realizada em 2 de abril de 2013, com a sua assinatura pelos presentes. O Deputado Chico Leite informa sobre a ausência justificada do Deputado Robério Negreiros. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 62, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “dispõe sobre o Fundo de Direitos do Idoso e dá outras providências”. Antes da apresentação do voto, o relator, Deputado Cláudio Abrantes solicita a retirada de pauta da proposição, pedido acatado pelo Presidente. O Deputado Cláudio Abrantes assume a Presidência e passa à votação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 63, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Chico Leite, que “altera a Lei Complementar nº 704, de 18 de janeiro de 2005, que cria o Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal, altera o §2º, do art. 25, da Lei nº 3.196, de 29 de setembro de 2003 e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva apresentada na CCJ, foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência. O Deputado Aylton Gomes solicita, como relator, a retirada de pauta do item 3: PROJETO DE LEI Nº 1318, de 2012, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre criação da Gratificação de Movimentação Temporária para servidores e empregados dos quadros efetivos do Distrito Federal”. O Presidente acata o pedido. Em seguida, o Deputado Cláudio Abrantes apresenta uma questão de ordem para incluir o Projeto de Decreto Legislativo nº 189, de 2013, na pauta. O Presidente acata a questão de ordem e passa a discussão, como extrapauta, do projeto em razão da presença da autora na reunião: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 189, de 2013, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “concede Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Arquiteto Urbanista e Professor José Carlos Córdova Coutinho”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por quatro votos. Houve uma ausência. O Deputado Chico Leite passa à discussão do item 4: PROJETO DE LEI Nº 1416, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Aylton Gomes, que “altera a Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, a Lei nº 3.311, de 21 de janeiro de 2004, a Lei nº 4.276, de 19 de dezembro de 2008, a Lei nº 5.017, de 18 de janeiro de 2013, a Lei nº 5.018, de 18 de janeiro de 2013, e dá outras providências”. Antes da apresentação do voto pelo relator a Deputada Eliana Pedrosa pede vista ao projeto. O Presidente concede o pedido de vista à Deputada Eliana Pedrosa e informa a retirada de pauta do item 5, devido à ausência do relator, Deputado Robério Negreiros: PROJETO DE LEI Nº 1415, de 2013, de autoria do Poder Executivo, relatoria do Deputado Robério Negreiros, que “dispõe sobre medidas relativas à Copa das Confederações da FIFA 2013 e à Copa do Mundo da FIFA 2014, no Distrito Federal, e dá outras providências”. A Deputada Eliana Pedrosa solicita a palavra para informar que precisará ausentar-se para tratamento de fisioterapia. Antes de sair, todavia, autoriza a relatoria ad hoc dos itens sob sua relatoria. O Presidente coloca em discussão o PROJETO DE LEI Nº 275, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Aylton Gomes, que “inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Encontro das Folias do Espírito Santo da Roça e da Cidade , na Praça Matriz, realizado na Região Administrativa de Planaltina - RA VI, quando da Festa do Divino Espírito Santo”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Passa-se à votação do PROJETO DE LEI Nº 376, de 2011, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Aylton Gomes, que “estabelece normas para o acesso de cães, de qualquer porte, ao interior dos parques urbanos e ecológicos mantidos pelo Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, é colocado em discussão o PROJETO DE LEI Nº 779, de 2012 (apenso PROJETO DE LEI Nº 1024, de 2012), de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Aylton Gomes, que “institui a semana distrital de doação de leite materno no âmbito do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado pela CESC, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente passa à votação do PROJETO DE LEI Nº 1175, de 2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria ad hoc do Deputado Aylton Gomes, que “dispõe sobre a conferência de produtos após o pagamento no caixa pelo consumidor, nos estabelecimentos comerciais localizados no Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Cláudio Abrantes assume a presidência e passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1182, de 2009, de autoria do Deputado Aylton Gomes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “declara o Coral da UNB como Patrimônio Cultural Imaterial do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Aylton Gomes assume a direção dos trabalhos e coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 342, de 2011, de autoria do Deputado Cláudio Abrantes, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a destinação preferencial aos portadores de necessidades especiais permanentes e os idosos das unidades habitacionais localizadas em andar ou pavimento com melhores condições de acesso, desde que regularmente inscritos nos programas de habitação do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma do substitutivo aprovado pela CAF, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 651, de 2011, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Chico Leite, que “estabelece diretrizes para a promoção da alimentação saudável nas escolas da rede de ensino do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, coloca-se em votação o PROJETO DE LEI Nº 781, de 2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, relatoria do Deputado Chico Leite, que “institui a Política Distrital de Saúde Bucal no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma da emenda supressiva do relator, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Presidente passa à discussão do PROJETO DE LEI Nº 1033, de 2012, de autoria do Deputado Joe Valle, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação periódica do cardápio da merenda escolar em todas as unidades escolares da rede pública de ensino do Distrito Federal”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Aylton Gomes coloca em votação o PROJETO DE LEI Nº 1147, de 2012, de autoria da Deputada Eliana Pedrosa, relatoria do Deputado Chico Leite, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação de informações relativas à promoção ou patrocínio de eventos artísticos, culturais e esportivos com recursos públicos e dá outras providências”. O parecer pela admissibilidade foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite reassume a Presidência e concede a palavra ao Deputado Cláudio Abrantes para questão de ordem. O parlamentar solicita a inclusão, como extrapauta, do Projeto de Lei nº 913 de 2012, de sua relatoria. O Presidente acata o pedido a passa à discussão, como extrapauta, do PROJETO DE LEI Nº 913, de 2012, de autoria da Deputada Liliane Roriz, relatoria do Deputado Cláudio Abrantes, que “torna obrigatória a fixação de placas nos ônibus que compõem o transporte público do Distrito Federal informando a idade limite de seu funcionamento no âmbito Distrito Federal e dá outras providências”. O parecer, pela admissibilidade na forma das emendas apresentadas na CEOF, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. Em seguida, o Deputado Aylton Gomes solicita a retirada de pauta, em razão da ausência da relatora, do item 16: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 28, de 2007, de autoria do Deputado Reguffe e outros, relatoria da Deputada Eliana Pedrosa, que “altera o Artigo 99 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal”. O Presidente acata o pedido e informa do recebimento, pela Comissão, do Ofício nº 574/2013, da Coordenadoria de Assuntos Legislativos – Secretaria de Estado de Governo, respondendo às questões colocadas na sessão passada da CCJ, em relação ao Projeto de Lei nº 1370 e ao Projeto de Lei nº 1399, ambos de 2013. O Presidente informa que serão entregues cópias aos membros titulares da Comissão. O Deputado Chico Leite encerra a reunião às onze horas e cinqüenta e seis minutos. Eu, Paulo Eduardo Pinto de Almeida, Secretário da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, e pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.
DEPUTADO CHICO LEITE

Presidente – CCJ
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